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Institui Campanhn Municipal de Oientação
aos idosos antra fraudes e golpes no dmbito
do amércio eletrõnia e na. intemet, e dá
outras prouidências.
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EXUO. sR. PRESIDENTE oe cÂrrene ÚUlrrcPâú DE FoRTALEA,

o vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma
re_gimental, vem, respeitosamente, submeter ao plenário desta Augu"t"-c"". Legislativa
a Indicação em epígrafe.

Certo da ciência de seus paÍes, peço que, depois de aprovada em plenário, a
Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhoi Prefeito Municipal de Fortaleza,
a frm de que, após sua apreciaçáo, que retorne a esta Casa em forma de Mensagem.
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Institui Campanha Municipal de Oàentoção
aos idosos contra fraudes e golpes ta dmbito
do amércio eletrônico e na intemet, e dá
outros prouidências.

A CÂIIARA uInücIPAL DE IIoRTÂLzIIAPRoVA:
Art. 10 Fica instituída a campanha municipal de orientaçáo aos idosos contra fraudes
e golpes no comércio eletrônico e na internet.

Parágrafo úalco. A campanha realizar-se-á preferencialmente a partir do dia primeiro
de outubro de cada ano (dia internacional dos idosos) e terá duração de até duas
semanas.

Art. ? A campanha terá duas frentes: uma educativa e outra preventiva.

§ 1" A frente educativa prestaÍ-se-á a orientar o púbüco idoso quanto aos riscos
inerentes a:
I - navegação na internet; e
II - aquisiçáo de bens, produtos e serviços por meio do comércio eletrônico.

§ 2" A frente preventiva prestaÍ-se-á a orientaÍ o público idoso quanto aos métodos
aptos a:
I - evitar golpes e fraudes no âmbito do comércio eletrônico; e
II - garantir a segurança do tráfego de dados durante a navegaçáo na intemet.

§ 3o os materiais e recursos utilizados nesta campanha serão produzidos de forma
objeüva, clara e de fácil compreensâo pelo público maior de 60 anos.

§ 4o As campanhas serão realizadas e dilrrlgadas preferencialmente em locais, espaços
e canais (inclusive de radiodifusão) utilizados ou aequentados pelo público maior de 60
anos, nesta Capital.

§ 5o o Poder Executivo poderá escolher liwemente os meios de divulgaçâo, pubücidade
ou veiculaçâo 6ssta caÍnpanha, observado o disposto neste artigo.

âÍt. 30 Ato do Poder Executivo poderá regulamentar esta ki.
AÉ. a.o As despesas decorrentes desta Lei correráo por conta de dotações orçamentárias
próprias, ou suplementadas, se necessá,rio.

Art. 50 Esta l,ei entra em ügor após decorridos noventa dias de sua pubücação oficia].
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JUSTIFICATryA

"Art. 5'Todos sâo iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inüolabilidade do direito à vida, à überdade,
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor;".

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na val orizaçào do trabalho
humano e na üwe iniciativa, tem por fim assegurar a todos
existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios:

t...1

V - defesa do consumidor;"

A l'ulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo é um dos indicativos
da necessidade de sua proteçâo, exercida sobretudo por meio de intervenção estatal nas
relaçôes de consumo. Confira-se o quanto disposto no art. 40, I, do CDC:

"AÍt. 4'A Poütica Nacional das Relações de Consumo tem por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem
como a traÍrspaÍência e harmonia das relações de consumo,
atendidos os seguintes princípios:

I - reconhecimento da vulnerabüdade do consumidor no mercado
de consumo;",
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Esta proposiçáo institui campanha municipal de orientação aos idosos contra
fraudes e golpes no âmbito do comércio eletrônico e na internet no município de
FortaJeza.

Desde a pandemia pelo novo Coronavírus em maÍço de 2O2O, os golpes em idosos
têm se tornado cad,a vez mais frequentes.

Na seara do direito do consumidor, o idoso é considerado hiperrmlnerável e deve
ser protegido pelo Código de Defesa do Consumidor, por sua condiçáo especial que o
deixa mais suscetivel às práticas abusivas no mercado de consumo.

A defesa do consumidor é direito fundamental preconizado na Consütuiçáo
Federal Brasileira, sendo nela igualmente apresentado como princípio conformador da
ordem econômica. Por oportuno, destaca-se o quanto preconizado nos arts. 5., XXXII e
l7O, V, ambos da Carta da Repúbüca:
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IV - prwalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo
em ústa sua idade, saúde, conhecimento ou condiçáo social, para
impingir-lhe seus produtos ou serviços;"

O artigo 230 da Constituição Federal de 1988 estabelece o dever da familia, da
sociedade e do Estado em amp.rrar as pessoas idosas, assegurando sua participaçâo na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar, e garantindo-lhes o direito à vida.
Em resumo, a Constituição garante que os idosos tenham direitos e sejam protegidos.

O Estado (Uniáo, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) tem a
obrigaçâo de ampará-los "mediante efetivação de políticas sociais públicas" (art. 9.,
Estatuto do Idoso).

Dessa forma, uma camparúa municipal de orientação aos idosos contra fraudes
e golpes no comércio eletrônico e na internet, objetivo deste projeto, é uma forma de nos
moldes do artigo 230 da Constituiçáo, implementar uma polÍtica pública social (arts. 2",
3'e 9", Estatuto do Idoso) e também assistir ao púbüco da terceira idade.

Por todo o exposto, conto com o apoio dos meus pares paÍa a aprovaçáo desta
Lei.
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